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Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2004

GLOSA. PENSAO ALIMENTICIA. COMPROVAGCAO.

Tendo sido apresentada a decisdo judicial atestando o pagamento de pensdo
alimenticia, e este sendo o Unico argumento para a glosa da dedugéo, € de rigor
cancelar o lancamento e reestabelecer a deducdo inicialmente pleiteada,
quando esta é condizente com o valor da pensdo estabelecida judicialmente.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Savio Salomao de Almeida
Nobrega, Debora Fofano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Monteiro Loureiro
Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario de fls. 57/58, interposto contra decisdo da DRJ
em Sao Paulo 1I/SP de fls. 37/43, a qual julgou parcialmente procedente o lancamento de
Imposto de Renda de Pessoa Fisica — IRPF, de fls. 09/14, lavrado em 30/03/2009, referente ao
ano-calendario de 2004, com suposta ciéncia do RECORRENTE em 06/04/2009, conforme AR
de fl. 16.
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 GLOSA. PENSÃO ALIMENTÍCIA. COMPROVAÇÃO.
 Tendo sido apresentada a decisão judicial atestando o pagamento de pensão alimentícia, e este sendo o único argumento para a glosa da dedução, é de rigor cancelar o lançamento e reestabelecer a dedução inicialmente pleiteada, quando esta é condizente com o valor da pensão estabelecida judicialmente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Savio Salomao de Almeida Nobrega, Debora Fofano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário de fls. 57/58, interposto contra decisão da DRJ em São Paulo II/SP de fls. 37/43, a qual julgou parcialmente procedente o lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física � IRPF, de fls. 09/14, lavrado em 30/03/2009, referente ao ano-calendário de 2004, com suposta ciência do RECORRENTE em 06/04/2009, conforme AR de fl. 16.
O crédito tributário objeto do presente processo administrativo foi apurado por: 
Dedução Indevida de Previdência Privada e Fapi;
Dedução Indevida de Despesas Médicas; e
Dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial.
Assim, a fiscalização reduziu o valor de imposto a restituir, inicialmente apurado em R$ 2.985,93, para R$ 646,13.

Dedução Indevida de Previdência Privada e Fapi
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, à fl. 10, houve a glosa do valor de R$ 1.215,00, apurado como indevidamente deduzido a título de contribuição à Previdência Privada e Fapi, por falta de comprovação.

Dedução Indevida de Despesas Médicas
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, à fl. 11, houve a glosa do valor de R$ 1.533,36, indevidamente deduzido a título de Despesas Médicas, pelos motivos abaixo descritos:


Dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, à fl. 12, houve a glosa do valor de R$ 5.760,00, indevidamente deduzido a título de Pensão Alimentícia Judicial, por falta de comprovação da decisão judicial ou acordo homologado judicialmente.

Impugnação
O RECORRENTE apresentou sua Impugnação de fls. 02/03 em 06/05/2009. Ante a clareza e precisão didática do resumo da Impugnação elaborada pela DRJ em São Paulo II/SP, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatório: 
OS FATOS
Contribuiu à previdência privada e pagou pensão alimentícia conforme decisão judicial, no entanto, reconhece que houve uma dedução indevida de despesas médicas por motivos alheios a sua vontade;
O DIREITO
Os documentos anexos comprovam contribuições dedutíveis no valor de R$ 1.215,00 de previdência privada e depósitos de pensão alimentícia no montante de R$8.000,00 em nome de Elisa Maria Lanfranchi � CPF 030.804.088-02;
CONCLUSÃO
Requer, ante o exposto, seja acolhida sua impugnação e seja-lhe concedido prazo maior para a apresentação da sentença judicial comprobatória da obrigação do pagamento de pensão alimentícia.

Da Decisão da DRJ
Quando da apreciação do caso, a DRJ em São Paulo II/SP julgou parcialmente procedente o lançamento, conforme ementa abaixo (fls. 37/43): 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF 
Ano-calendário: 2004
GLOSA DE DEDUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES À PREVIDÊNCIAPRIVADA. Comprovado o pagamento de contribuição a plano de previdência privada informado na declaração de ajuste do exercício fiscalizado deve ser restabelecida a dedução.
IRPF. DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA. PROVAS. Para fazer jus às deduções relativas às importâncias pagas a título de pensão alimentícia deve haver comprovação do direito às referidas deduções com os documentos exigidos pela legislação do Imposto de Renda Pessoa Física.
Na falta de comprovação do direito às deduções informadas na declaração de ajuste, é de se manter o lançamento nos exatos termos em que efetuado.
Impugnação Procedente em Parte
Outros Valores Controlados
A DRJ entendeu pela comprovação das contribuições dedutíveis à Brasilprev - PGBL, no montante de R$ 1.215,00, sendo o lançamento recalculado para reajustar o saldo de imposto a restituir para R$ 980,25.
Na ocasião, a DRJ considerou a glosa das despesas médicas matéria incontroversa.

Do Recurso Voluntário
O RECORRENTE, devidamente intimado da decisão da DRJ em 09/08/2011, conforme AR de fl. 45, apresentou o recurso voluntário de fls. 57/58 em 26/08/2011. 
O RECORRENTE alega ter efetivamente pago a pensão alimentícia e anexa a certidão expedida pela 2ª Vara Cível de Taubaté/SP além da declaração da beneficiária da referida pensão, atestando que a mesma declarou ter recebido o mesmo valor informado pelo contribuinte a título de dedução. Assim, entende que houve declarou do rendimento recebido no mesmo montante do valor por ele deduzido a título de pensão alimentícia, conforme o previsto no Regulamento do Imposto de Renda.
Por fim, requer o cancelamento da glosa de pensão alimentícia abatida.
Este recurso voluntário compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública. 
É o relatório. 

 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.
Preliminarmente, reitera-se que a DRJ tratou o lançamento decorrente da glosa das despesas médicas como matéria incontroversa, por falta de impugnação. Tanto que o RECORRENTE se insurge exclusivamente em razão da glosa da despesa com pensão alimentícia.
Passo, então, a apreciar o lançamento das despesas com pensão alimentícia.

MÉRITO
Da pensão alimentícia judicial
Trata-se de glosa de dedução das despesas com pensão alimentícia declaradas pelo RECORRENTE em razão da ausência de comprovação de decisão judicial determinando seu pagamento.
Pois bem, merece trazer à baila logo de início o que dispõe a legislação no que se refere à pensão alimentícia. Vejamos o que está previsto no art. 8º, II, �f�, da Lei nº 9.250/1995:  
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; II das deduções relativas: 
(...)
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Código de Processo Civil; 
Conforme verifica-se da legislação acima transcrita, são requisitos para a dedução: (i) a comprovação do efetivo pagamento dos valores declarados; (ii) que o pagamento tenha a natureza de alimentos; (iii) que a obrigação seja fixada em decorrência das normas do Direito de Família; (iv) e que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. 
A necessidade de todos esses requisitos serem cumpridos cumulativamente é respaldada pelo CARF:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF Anocalendário: 2008 PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL. O direito de deduzir dos rendimentos tributáveis os valores pagos a título de pensão alimentícia está vinculado aos termos determinados na sentença judicial ou acordo  
homologado judicialmente. Requerida a comprovação dos pagamentos efetuados aos beneficiários em atendimento à exigência legal. Reconhecimento do direito à dedução quando cumpridos os requisitos.  (Acórdão nº2001000.996. Turma Extraordinária, 1º Turma, 12/12/2018, Rel. Jose Alfredo Duarte Filho) 
No caso em comento, a glosa foi efetuada pela autoridade fiscalizadora pois o contribuinte não apresentou a decisão judicial ou o acordo homologado judicialmente que determinou o pagamento da referida pensão.
Ao apreciar o pleito, a DRJ entendeu por manter a glosa pelo mesmo fundamento, tendo em vista que o RECORRENTE, em sua impugnação, não anexou nenhum documento comprovando a determinação judicial do pagamento de pensão alimentícia.
Por sua vez, em seu recurso voluntário, o RECORRENTE justifica que não apresentou referida certidão judicial quando da sua impugnação por demora no desarquivamento do processo judicial. Assim, anexou ao recurso a certidão de fl. 60 emitida pelo Poder Judiciário do Estado de São Paulo.
Na referida certidão, a 2ª Vara Cível da Comarca de Taubaté/SP atesta que restou homologado judicialmente o dever do RECORRENTE pagar, a título de pensão alimentícia, o valor equivalente a 2 salários mínimos por mês, a ser depositado na conta bancária da Sra. Elisa Maria Lanfranchi. Veja-se (fl. 60):

No ano de 2004, o salário-mínimo correspondia a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) até abril/2004 e R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) a partir de maio daquele ano, conforme comprova a tabela do salário-mínimo extraída do Portal eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil (https://www.oabsp.org.br/subs/saoluizdoparaitinga/noticias/valores-do-salario-minimo-nacional-desde-sua) 
Assim, levando em consideração a obrigatoriedade do RECORRENTE arcar com dois salários mínimos, constata-se que o RECORRENTE deveria ter pago R$ 6.080,00 de pensão alimentícia no ano de 2004, estando estes valores lastreados por decisão judicial (ou acordo homologado judicialmente).
Por sua vez, em consulta a DIRPF de fls. 29/32, observa-se que o RECORRENTE pleiteou a dedução do montante de R$ 5.760,00, valor condizente com aquele que poderia ter sido deduzido por ele (que, por força da decisão judicial, era de R$ 6.080,00, de modo que qualquer valor pago acima disto seria considerado mera liberalidade do RECORRENTE, não ensejando o direito à dedução do imposto).
Tendo em vista que o único fundamento da autoridade lançadora para efetuar a glosa da pensão alimentícia judicial foi a ausência de apresentação da decisão judicial determinando o pagamento da mesma, e que tal documento foi apresentado nesta oportunidade, dou provimento ao recurso voluntário para afastar a glosa da pensão alimentícia judicial.

CONCLUSÃO
Em razão do exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos das razões acima expostas, devendo ser mantido o lançamento apenas no que diz respeito à glosa da dedução de despesas médicas no valor de R$ 1.533,36 (matéria não impugnada).
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
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O crédito tributario objeto do presente processo administrativo foi apurado por:
Q) Deducdo Indevida de Previdéncia Privada e Fapi;

(i)  Deducdo Indevida de Despesas Médicas; e

(iii)  Deducdo Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial.

Assim, a fiscalizacdo reduziu o valor de imposto a restituir, inicialmente apurado
em R$ 2.985,93, para R$ 646,13.

(i) Deducéo Indevida de Previdéncia Privada e Fapi

De acordo com a Descri¢do dos Fatos e Enquadramento Legal, a fl. 10, houve a
glosa do valor de R$ 1.215,00, apurado como indevidamente deduzido a titulo de contribuicéo a
Previdéncia Privada e Fapi, por falta de comprovacéo.

(ii) Deducdo Indevida de Despesas Médicas

De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal, a fl. 11, houve a
glosa do valor de R$ 1.533,36, indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas, pelos
motivos abaixo descritos:

GLOSA DOS SEGUVINTES VALORES:

RS 857,00 — JORD VICTDR 3 M DA SILVA - K270 - MEO coMPROVACED DE RELACRO DE
DEFENDENCIA; . .

R4 576,35 — CONJUSE QUE APRESERTOU DECLARACAD EXERCICIO 2005 SINPLIFICADR EX
SEERRADD.

(iii)  Deducdo Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial

De acordo com a Descri¢do dos Fatos e Enquadramento Legal, a fl. 12, houve a
glosa do valor de R$ 5.760,00, indevidamente deduzido a titulo de Pensdo Alimenticia Judicial,
por falta de comprovacéo da decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente.

Impugnacgéo

O RECORRENTE apresentou sua Impugnacéo de fls. 02/03 em 06/05/2009. Ante
a clareza e precisao didatica do resumo da Impugnacao elaborada pela DRJ em Sao Paulo I1/SP,
adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatorio:

OS FATOS

Contribuiu a previdéncia privada e pagou pensdo alimenticia conforme deciséo judicial,
no entanto, reconhece que houve uma deducdo indevida de despesas médicas por
motivos alheios a sua vontade;
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O DIREITO

Os documentos anexos comprovam contribui¢fes dedutiveis no valor de R$ 1.215,00 de
previdéncia privada e depdsitos de pensdo alimenticia no montante de R$8.000,00 em
nome de Elisa Maria Lanfranchi — CPF 030.804.088-02;

CONCLUSAO

Requer, ante 0 exposto, seja acolhida sua impugnacéo e seja-lhe concedido prazo maior
para a apresentacdo da sentenca judicial comprobatéria da obrigacdo do pagamento de
pensdo alimenticia.

Da Deciséo da DRJ
Quando da apreciacdo do caso, a DRJ em S&o Paulo II/SP julgou parcialmente
procedente o langamento, conforme ementa abaixo (fls. 37/43):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA — IRPF
Ano-calendario: 2004

GLOSA DE DEDUGAO DE CONTRIBUIGOES A PREVIDENCIAPRIVADA.
Comprovado o pagamento de contribuicéo a plano de previdéncia privada informado na
declaracdo de ajuste do exercicio fiscalizado deve ser restabelecida a dedugo.

IRPF. DEDUCAO. PENSAO ALIMENTICIA. PROVAS. Para fazer jus as deducdes
relativas as importancias pagas a titulo de pensdo alimenticia deve haver comprovacao
do direito as referidas dedugBes com os documentos exigidos pela legislagdo do
Imposto de Renda Pessoa Fisica.

Na falta de comprovacéo do direito as deducgdes informadas na declaragdo de ajuste, é
de se manter o langamento nos exatos termos em que efetuado.

Impugnacéo Procedente em Parte

Outros Valores Controlados

A DRJ entendeu pela comprovacdo das contribuicGes dedutiveis a Brasilprev -
PGBL, no montante de R$ 1.215,00, sendo o lancamento recalculado para reajustar o saldo de
imposto a restituir para R$ 980,25.

Na ocasido, a DRJ considerou a glosa das despesas médicas matéria
incontroversa.

Do Recurso Voluntério

O RECORRENTE, devidamente intimado da decisdo da DRJ em 09/08/2011,
conforme AR de fl. 45, apresentou o recurso voluntario de fls. 57/58 em 26/08/2011.

O RECORRENTE alega ter efetivamente pago a pensdo alimenticia e anexa a
certiddo expedida pela 22 Vara Civel de Taubaté/SP além da declaracdo da beneficidria da
referida pensao, atestando que a mesma declarou ter recebido o mesmo valor informado pelo
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contribuinte a titulo de deducdo. Assim, entende que houve declarou do rendimento recebido no
mesmo montante do valor por ele deduzido a titulo de pensdo alimenticia, conforme o previsto
no Regulamento do Imposto de Renda.

Por fim, requer o cancelamento da glosa de pensdo alimenticia abatida.
Este recurso voluntario compés lote sorteado para este relator em Sessao Publica.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razdes
por que dele conheco.

Preliminarmente, reitera-se que a DRJ tratou o lancamento decorrente da glosa
das despesas médicas como matéria incontroversa, por falta de impugnacdo. Tanto que o
RECORRENTE se insurge exclusivamente em razdo da glosa da despesa com pensédo
alimenticia.

Passo, entdo, a apreciar o lancamento das despesas com pensao alimenticia.

MERITO
Da penséao alimenticia judicial

Trata-se de glosa de deducdo das despesas com pensdo alimenticia declaradas pelo
RECORRENTE em razdo da auséncia de comprovacdo de decisdo judicial determinando seu
pagamento.

Pois bem, merece trazer a baila logo de inicio o que dispde a legislacdo no que se
refere a pensdo alimenticia. Vejamos o que esta previsto no art. 8°, II, “t”, da Lei n® 9.250/1995:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendéario sera a diferenca entre as
somas:

I de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e o0s sujeitos a tributacdo
definitiva; IT das dedugdes relativas:

()

f) as importancias pagas a titulo de penséo alimenticia em face das normas do Direito de
Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial, inclusive a prestacdo de alimentos
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura publica a que se
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refere 0 art. 1.124A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Cddigo de Processo
Civil;

Conforme verifica-se da legislacdo acima transcrita, séo requisitos para a dedugéo:
(i) a comprovacdo do efetivo pagamento dos valores declarados; (ii) que o pagamento tenha a
natureza de alimentos; (iii) que a obrigagdo seja fixada em decorréncia das normas do Direito de
Familia; (iv) e que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisdo judicial ou
acordo homologado judicialmente.

A necessidade de todos esses requisitos serem cumpridos cumulativamente é
respaldada pelo CARF:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF Anocalendaério:
2008 PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL. O direito de deduzir dos rendimentos
tributaveis os valores pagos a titulo de pensdo alimenticia esta vinculado aos termos
determinados na sentenca judicial ou acordo

homologado judicialmente. Requerida a comprovacdo dos pagamentos efetuados aos
beneficiarios em atendimento & exigéncia legal. Reconhecimento do direito a deducéo
quando cumpridos os requisitos. (Acoérddo n°2001000.996. Turma Extraordinéria, 1°
Turma, 12/12/2018, Rel. Jose Alfredo Duarte Filho)

No caso em comento, a glosa foi efetuada pela autoridade fiscalizadora pois o
contribuinte ndo apresentou a decisdo judicial ou o acordo homologado judicialmente que
determinou o pagamento da referida pensao.

Ao apreciar o pleito, a DRJ entendeu por manter a glosa pelo mesmo fundamento,
tendo em vista que 0 RECORRENTE, em sua impugnacdo, ndo anexou nenhum documento
comprovando a determinacao judicial do pagamento de penséo alimenticia.

Por sua vez, em seu recurso voluntario, 0 RECORRENTE justifica que ndo
apresentou referida certiddo judicial quando da sua impugnacéo por demora no desarquivamento
do processo judicial. Assim, anexou ao recurso a certidao de fl. 60 emitida pelo Poder Judiciario
do Estado de S&o Paulo.

Na referida certiddo, a 22 Vara Civel da Comarca de Taubaté/SP atesta que restou
homologado judicialmente o dever do RECORRENTE pagar, a titulo de pensdo alimenticia, o
valor equivalente a 2 salarios minimos por més, a ser depositado na conta bancaria da Sra. Elisa
Maria Lanfranchi. Veja-se (fl. 60):
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e
PODER JUDICIAR:
ESTADD 05 540 PALLO
SEGUNDO OFFCI CIVEL DE TAUBATE
SEGUNDA VARA CIVEL DE TAUBATE

Fow dor Lirurge fadiend, 1%, Jfd - Aopang, Tendard-5F
CEP JG0MLOT - Tl (73 3429846 B 50025057

CERTIDAO
2. e OFfCID CiVEL
Comarca de Taubale 35 RODRIGO ALMEIDA MOREIRA, DIRETOR

= L e
Huadase Licurse I rade DE DIVISAO SUBSTITUTO DA 2* VARA

Oivetar de Servien - Mal T ”1:; (:Ier-l- DA (_‘:{)MﬂRCA DE '[-ﬂUBh'l'E,
Rodr g e 352,370 ESTADD DE SAQ PAULO, NA FORMA DA
LEL ETC..

CERTIFIC A, atendendo a pedido de pessoa
inleressada, que revendo em carldrio os autos do processo n® §34/92, apfo de
investipagio de paternidade proposta em 25/06/M2 por Felipe Lanfranchi,
representado por sua mie Elisa Maria Lanfranchi, RG n® 8.725.632 ¢ CPF/MF n°
030.804.088-02, contra Antonio Viclor Fraissat Baricea, RG n® 5.678.094 e
CPF/MF n® 975 489.798-00, deles verificou constar gue a agio tem por objeto a
investipaciio da paternidade. CERTIFICA, ainda, que por sentenga proferida em
audiéncia realizada em 28/08/92, com trinsito em julgado certificado em 24/09/92,
foi julgade extinto o processo, com fundamento no artigo 269, inciso 111, do
Cadigo de Processo Civil, ¢ homologado o acordo celebrado entre as partes, nos
seguintes termos: 1.} O requerido, Antonie Victor Fraissat Baricea, reconhece a
paternidade do autor, Felipe Lanfranchi; 2.) O requeride contribuird para a criagio
¢ educagio do autor, a titulo de prestacio alimenticia, com a importincia
representada pelo valor de (02 {dois) salirios minimos por més, a ser depositado em
conta comente junto ae Banco Banespa, em nome da méae do autor, até o dia 10 de
cada més. CERTIFICA, finalmente, que os autos foram remetidos ao arquivo e
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No ano de 2004, o salario-minimo correspondia a R$ 240,00 (duzentos e quarenta
reais) até abril/2004 e R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) a partir de maio daquele ano,
conforme comprova a tabela do salario-minimo extraida do Portal eletrénico da Ordem dos
Advogados do Brasil (https://www.oabsp.org.br/subs/saoluizdoparaitinga/noticias/valores-do-
salario-minimo-nacional-desde-sua)

C §e TADSLLAD DE NOTAS E
D FEOTESTO DEJA CAREL

Assim, levando em consideracgéo a obrigatoriedade do RECORRENTE arcar com
dois salarios minimos, constata-se que 0 RECORRENTE deveria ter pago R$ 6.080,00 de
pensdo alimenticia no ano de 2004, estando estes valores lastreados por decisdo judicial (ou
acordo homologado judicialmente).

Por sua vez, em consulta a DIRPF de fls. 29/32, observa-se que 0 RECORRENTE
pleiteou a deducdo do montante de R$ 5.760,00, valor condizente com aquele que poderia ter
sido deduzido por ele (que, por forca da decisdo judicial, era de R$ 6.080,00, de modo que
qualquer valor pago acima disto seria considerado mera liberalidade do RECORRENTE, néo
ensejando o direito & dedugdo do imposto).
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Processo n° 13884.000552/2009-16

Tendo em vista que o unico fundamento da autoridade lancadora para efetuar a
glosa da pensdo alimenticia judicial foi a auséncia de apresentacdo da decisdo judicial
determinando o pagamento da mesma, e que tal documento foi apresentado nesta oportunidade,
dou provimento ao recurso voluntério para afastar a glosa da pensdo alimenticia judicial.

CONCLUSAO

Em razdo do exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso voluntario, nos
termos das raz0es acima expostas, devendo ser mantido o langamento apenas no que diz respeito
a glosa da dedugdo de despesas médicas no valor de R$ 1.533,36 (matéria ndo impugnada).
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